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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2026 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHINHO/MG 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
DECIDE; 

 
 

RATIFICAR E HOMOLOGAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2026, com 

embasamento na Lei Federal nº 11.107/2005; o Decreto Federal nº 6.017/2017; o art. 

75, inciso XI, art. 89 caput da Lei Federal nº 14.133/21e Alterações Posteriores; tendo 

em vista o constante do processo, e AUTORIZAR a contratação do Consórcio 

Intermunicipal da Área Mineira da Sudene – CIMAMS, inscrito sob o CNPJ nº 

21.505.692/0001-08, nos termos da presente ratificação. 

Item  Descrição dos Serviços   Quant. 
Valor Uni. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

02 ASSESSORIA E 

CONSULTORIA NA ÁREA DE 

TURISMO 

318 
(trezentos e 

dezoito) horas  

R$ 133,50 R$ 42.453,00 

 

Notifique-se o Consórcio Intermunicipal da Área Mineira da Sudene – 

CIMAMS, inscrito sob o CNPJ nº 21.505.692/0001-08 para a assinatura do Contrato. 

 
Cumpra-se. 
 
 
Riachinho/MG, 27 de março de 2026. 
 
 

________________________________ 
NEIZON REZENDE DA SILVA  

Prefeito Municipal de Riachinho-MG 
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RESULTADO FINAL 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO  
Nº 026/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Riachinho/MG, inscrita no CNPJ nº. 25.222.118/0001-95, 

isento de inscrição estadual, torna público o resultado do Processo Administrativo nº 

026/2026 – Dispensa de Licitação nº009/2026, conforme RATIFICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO do Sr. Prefeito Municipal de Riachinho/MG, com embasamento na 

Lei Federal nº 11.107/2005; o Decreto Federal nº 6.017/2017; o art. 75, inciso XI da Lei 

nº 14.133/21 e Alterações Posteriores,na forma que segue: 

 
Fornecedor: Consórcio Intermunicipal da Área Mineira da Sudene – CIMAMS 
CNPJ: 21.505.692/0001-08 
 
 

Item  Descrição dos Serviços   Quant. 
Valor Uni.  – 

R$ 

Valor Total 

R$ 

02 ASSESSORIA E 

CONSULTORIA NA ÁREA DE 

TURISMO 

318 
(trezentos e 

dezoito) horas  

R$ 133,50 R$ 42.453,00 

 

 
Riachinho/MG, 27 de março de 2026. 
 
 

________________________________ 
NEIZON REZENDE DA SILVA  

Prefeito Municipal de Riachinho-MG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


